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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 13 de Setembro de 2022.

De: Marli Salete Díeckel de Lima - Secretária Municipal de Educação

Para: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto □ CONViT

Senhor Prefeito,

E □PREGAO DIP
LÍCITAÇ^tO MO-
SOLICITAÇÃO: iSH
RR0CE35O(8):ÁO^ /áüââ.

3o6

Pelo presente solicitamos a vossa excelência a competente autorização
objetivando a Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da
rede municipal de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do
Município de Planalto-PR, acima descritas, conforme segue abaixo:

ITEM

01

OBJETO

Mochila Referência 018 confeccionada em
tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina,
contendo duas albas de ombro de 46 cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e
acabamento em viés de 25mm com linha azul
100% poliamida AT na cor da mochila e
pontos com espaçamento de 0.46mm para
maior resistência.

Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30 mm na corda mochila.
Um bolso lateral para água medindo 15cm x
14cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC
Adina, com acabamento em elástico, fechado
com zíper 8mm bolso frontal medindo 27cm
de altura com acabamento em vivo 11 mm na
cor da mochila e pontos de costura com
espaçamento de 0,46mm com fechamento
em zíper 8mm bny e um cursor bny,
Identificador de plástico transparente no
tamanho lOcm x 07cm com viés e uma faixa
refletiva prata na parte das costas da
mochila.

UN

UN

QTD

340

VALOR

UNIT

R$ 75,00

VALOR

TOTAL

R$ 25.500,00
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Compartímento principal medindo 40 cm| ^
(altura) com acabamento externo em vivo de

11 mm e acabamento interno com viés de

25mm e pontos de costura de 0,46mm, zíper
de 8 mm bny e dois cursores bny de 8mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do
livro da imagem, tamanho de 20cm
(comprimento) X 4,Sem (altura) com
densidade 0,25.

Mochila Referência 019 confeccionada em UN 1220 R$82,00
tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina,
contendo duas alças de ombro de 46cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e
acabamento em viés de 25mm com linha azul

100% poliamida AT na cor da mochila e

pontos com espaçamento de 0,46mm para
maior resistência.

Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 17cm x
17cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC
Adina, com acabamento em elástico, fechado
com zíper 8mm bolso frontal medindo 32cm

de altura com acabamento em vivo 11 mm na

cor da mochila e pontos de costura com

espaçamento de 0,46 mm com fechamento

em zíper 8mm bny e um cursor bny.
Identificador de plástico transparente no
tamanho lOcm x 07cm com viés e uma faixa

refletiva prata na parte das costas da
mochila.

Compartimento principal medindo 43cm
(altura) com acabamento externo em vivo de

11 mm e acabamento interno com viés de

25mm e pontos de costura de 0,46mm, zíper
de Bmm bny e dois cursores bny de 8mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do
livro da imagem, tamanho de 20cm
(comprimento) x 4,8cm (altura) com

R$ 100.040,00
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densidade 0,25.

03 Estojo Referência 100, confeccionado em

tecido poliéster 600 ripstop. Um
compartimento principal com fechamento em
zíper OSmm bny e um curso bny, pontos de
costura de 0,46mm.

Um bolso frontal com fechamento em zíper
OSmm e pontos de costura de 0,46mm, com

bordado no tamanho de lOcm (comprimento)
X 4,0cm de (altura), com densidade 0,25.

Tamanho do estojo: 7cm x 7cm x 21cm.

UN 1560 R$15,90 R$ 24.804,00

TOTAL: R$ 150.344,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$
150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta e quatro mil reais).

Atenciosamente,

"TíluilL Á ijLfWX
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede municipal
de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de
Planalto-PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e
seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dickel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A referida contratação preza pela igualdade e o bem estar entre os alunos,
evitando a comparação entre os mesmos. A presente ação visa uniformizar, criar um
padrão entre os estudantes da rede municipal de ensino de Planalto.
4.2. Soma-se ao fato de que as mochilas asseguram maior proteção aos materiais
escolares que serão transportados dentro das mesmas, evitando assim a perda de
cadernos, livros e outros que por vezes são esquecidos em locais diversos ou são
danificados pela ação da chuva já que a maioria dos alunos, por falta de condições
econômica de suas famílias, levam seus materiais nas mãos.
4.3. Vale ressaltar que não foi encontrado nenhum contrato de outro munícipio vizinho,
devido estes objetos serem muito específicos.
4.4. Os valores unitários para cada item foi definido através do menor valor obtidos
entre orçamentos de empresas distintas, solicitados pela Secretaria de Educação e
também foi realizada pesquisa no Banco de preço, que seguem os anexos ao Termo
de Referência, bem como planilha de composição destes custos.
4.5. Responsável pela cotação: Marli Salete Dickel de Lima.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

OBJETO QTD

Mochila Referência 018 confeccionada em UN 340
tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina,
contendo duas albas de ombro de 46 cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e
acabamento em viés de 25mm com linha azul
100% poliamida AT na cor da mochila e pontos
com espaçamento de 0,46mm para maior

VALOR I VALOR
UNIT TOTAL

R$ 75,00 R$ 25.500,00

0004



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

resistência.

Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30 mm na cor da mochila.
Um bolso lateral para água medindo 15cm x
14cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC
Adina, com acabamento em elástico, fechado
com zíper 8mm bolso frontal medindo 27cm de

altura com acabamento em vivo 11 mm na cor

da mochila e pontos de costura com

espaçamento de 0,46mm com fechamento em

zíper 8mm bny e um cursor bny,
Identificador de plástico transparente no
tamanho lOcm x 07cm com viés e uma faixa

refletiva prata na parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 40 cm
(altura) com acabamento externo em vivo de

11 mm e acabamento interno com viés de

25mm e pontos de costura de 0,46mm, zíper
de 8 mm bny e dois cursores bny de 8mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro
da imagem, tamanho de 20cm (comprimento)
X 4,8cm (altura) com densidade 0,25.

Mochila Referência 019 confeccionada em UN

tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina.

contendo duas alças de ombro de 46cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e

acabamento em viés de 25mm com linha azul

100% poliamida AT na cor da mochila e pontos
com espaçamento de 0,46mm para maior

resistência.

Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 17cm x
17cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC
Adina, com acabamento em elástico, fechado
com zíper 8mm bolso frontal medindo 32cm de

altura com acabamento em vivo 11 mm na cor

da mochila e pontos de costura com

espaçamento de 0,46 mm com fechamento em

zíper 8mm bny e um cursor bny.
Identificador de plástico transparente no
tamanho lOcm x 07cm com viés e uma faixa
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03

refletiva prata na parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 43cm
(altura) com acabamento externo em vivo de

11 mm e acabamento Interno com viés de

25mm e pontos de costura de 0,46mm, ziper
de 8mm bny e dois cursores bny de 8mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro
da imagem, tamanho de 20cm (comprimento)
X 4.8cm (altura) com densidade 0,25.

Estojo Referência 100, confeccionado em

tecido poliésterõOO ripstop. Um compartimento
principal com fechamento em zíper 08mm bny
e um curso bny, pontos de costura de 0,46mm.

Um bolso frontal com fechamento em zíper
08mm e pontos de costura de 0,46mm, com

bordado no tamanho de lOcm (comprimento) x
4.0cm de (altura), com densidade 0,25.

Tamanho do estojo: 7cm x 7cm x 21cm.

UN 1560 R$15,90 R$ 24.804,00

TOTAL: R$ 150.344,00

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 150.344,00 (Cento e cinqüenta
mil e trezentos e quarenta e quatro mil reais).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
6.1. O prazo de entrega dos itens é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos após
o recebimento da Solicitação de Compra da secretaria solicitante.
6.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e tamanho(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;
6.3. Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizado
na Rua Paraná, N'' 1571, Bairro: Centro, CEP; 85750-000, no município de Planalto-
PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30edas 13h às 17h;
6.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) tioras, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da apíicação das penalidades.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompantiado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretária Municipal de Educação, Marli Salete Dickel de Lima, desta municipalidade.

Planalto - PR, 13 de Setembro de 2022.

xii ioíMo^
Marli Salete Dickel de Lima

Secretaria Municipal de Educação

h b' ̂  C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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Empresa 01: Elias Rafael Frítzen-ME;

Empresa 02: Edison Alves da Conceição;

Empresa 03: Remo P. A. Andrioli & Cia LTDA;

Banco de Preços;

>MUNICÍPIO DE PLANmItO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

ITEM QUANT ELIAS EDISON REMO BANCO DE

PREÇO
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 340 R$ 150,00 R$120,00 R$ 75,00 R$ 113,50 R$ 75,00 R$ 25.500,00

02 1220 R$ 150,00 R$ 110,00 R$ 82,00 R$ 102,30 R$ 82,00 R$ 100.040,00

03 1560 R$ 60,00 R$ 65,00 R$15,90 R$ 27,00 R$15,90 R$ 24.804,00

TOTAL: R$ 150.344,00

VALOR TOTAL: R$ 150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta e quatro mil reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; .do Âj/ynCL

O
ô
o



PROPOS1A DE PRF.rOS

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME

CNPJ - 20.962.892.0001-19 ENSC. 90673787-65

EMAIL; CRIATIVALIVRARIAPLANALTO@)HOTMAIL.COM

TEL46 3555-1527 CEL 46 9 9940-1919

AV. RIO GRANDE DO SUL, 1066, CENTRO.

PLANALTO - PR 85750-000

Item

01

Objeto

Mochila referência 018 confeccionada em tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina,
contendo duas albas de ombro de 46 cm de largura revestida com espuma Pack 4mm e
acabamento em viés de 25 mm com linha azul 100% poliamida AT na cor da mochila e
pontos com espaçamento de 0,46 mm para maior resistência.
Alça de mão na pane superior com fita de polipropileno de 30 mm na cor da mochila.
Um bolso lateral para água medindo 15 cm x 14 cm, feito em poliéster 600 ripstop pvc
Adina, com acabamento em elástico, fechado com ziper 8 mm bolso frontal medindo 27
cm de altura com acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e pontos de costura com
espaçamento de 0,46 mm com fechamento cm ziper 8mm bny e um cursor bny.
Identificador de plástico transparente no tamanho 10 cm x 07 cm com viés e uma faixa
refletiva prata na parte das costas da mochila.
Compartimento principal medindo 40 cm (altura) com acabamento externo em vivo de
11 mm e acabamento interno com viés de 25 mm e pontos de costura de 0,46 mm, ziper
de 8 mm bny e dois cursores bny de 8 mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da imagem, tamanho de 20 cm
(comprimento) X 4,8 cm (altura) com densidade 0,25.

Valor unitário

RS:I50,00

02

03

Mochila referência 019 confeccionada em tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina,
contendo duas alças de ombro de 46 cm de largura revestida com espuma Pack 4mm e
acabamento em viés de 25 mm com linha azul 100% poliamida AT na cor da mochila e
pontos com espaçamento de 0,46 mm para maior resistência.
Alça de mão na parte superior com fita de polipropileno de 30 mm na cor da mochila.
Um bolso lateral para água medindo 17 cm x 17 cm, feito em poliéster 600 ripstop pvc
Adina, com acabamento em elástico, fechado com ziper 8 mm bolso frontal medindo 32
cm de altura com acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e pontos de costura com
espaçamento de 0,46 mm com fechamento em ziper 8mm bny e um cursor bny.
Identificador de plástico transparente no tamanho 10 cm x 07 cm com viés e uma faixa
refletiva prata na parte das costas da mochila.
Compartimento principal medindo 43 cm (altura) com acabamento externo em vivo de
11 mm e acabamento interno com viés de 25 mm e pontos de costura de 0,46 mm, ziper
de 8 mm bny e dois cursores bny de 8 mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da imagem, tamanho de 20 cm
(comprimento) x 4,8 cm (altura) com densidade 0,25.

R$:150,00

Estojo referência 100, confeccionado em tecido polycster 600 ripstop. Um
compartimento principal com fechamento em ziper 08 mm bny e um curso bny, pontos
de costura de 0,46 mm.

Um bolso frontal com fechamento em ziper 08 mm e pontos de costura de 0,46 mm, com
bordado no tamanho de 10 cn^comprimento) x 4,0 cm de (altura), com densidade 0,25.
Tamanho do estojo: 7cm x 7c^» 21cm. R$:60,00

Valor Total: RS:

Criativa Livraria e Papelaria
Eílfts R. Fritzen

CMPJ 20.962.892/0001-19
Av. RIO Grande do 3ul 1066

Cf P: 85750-000 -
ooos



w
município de planalto

CNPJ: 76.460.526/000M6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: EDISON ALVES DA CONCEICAO

TELEFONE: (046) 3555 1083

ENDEREÇO:RUA 4 SALA 2 B. INDUSTRIAL

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

CNPJ: 13.481.323/0001-96

Item Objeto Valor unitário

01 Mochila referência 018 confeccionada cm tecido poliéster 600
ripstop PVC Adina, contendo duas albas de ombro de 46 cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e acabamento cm viés
dc 25 mm com linha azul 100% poliamida AT na cor da mochila
e pontos com espaçamento de 0,46 mm para maior resistência.
Alça de mào na parte superior com ftta de polipropileno de 30
mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 15 cm x 14 cm, feito em
poliéster 600 ripstop pvc Adina, com acabamento em elástico,
fechado com zíper 8 mm bolso frontal medindo 27 cm de altura
com acabamento em vivo 1 Imm na cor da mochila c pontos de
costura com espaçamento de 0,46 mm com fechamento em zíper
8mm bny e um cursor bny.
Identificador dc plástico transparente no tamanho 10 cm x 07 cm
com viés e uma faixa refletiva prata na parte das costas da
mochila.

Compartimcnto principal medindo 40 cm (altura) com
acabamento externo em vivo dc 11 mm c acabamento interno

com viés de 25 mm c pontos dc costura de 0,46 mm, zíper de 8
mm bny e dois cursores bny de 8 mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da imagem,
tamanho dc 20 cm (comprimento) X 4,8 cm (altura) com
densidade 0,25. RS: 120,00

02 Mochila referência 019 confeccionada em tecido poliéster 600
ripstop PVC Adina, contendo duas alças dc ombro de 46 cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e acabamento cm viés
dc 25 mm com linha azul 100% poliamida AT na cor da mochila
e pontos com espaçamento de 0,46 mm para maior resistência.
Alça de mào na parte superior com fita de polipropileno dc 30
mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 17 cm x 17 cm, feito em
poliéster 600 ripstop pvc Adina, com acabamento em elástico,
fechado com zíper 8 mm bolso frontal medindo 32 cm de altura
com acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila c pontos de

0007



costura com espaçamento de 0,46 mm com fechamento em zíper
8mm bny e um cursor bny.
Identificador de plástico transparente no tamanho 10 cm x 07 cm
com viés e uma faixa refletiva prata na parte das costas da
mochila.

Compartimento principal medindo 43 cm (altura) com
acabamento externo em vivo de 1 Imni e acabamento interno
com viés de 25 mm e pontos de costura de 0,46 mm, zíper de 8
nmi bny e dois cursores bny de 8 mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da imagem,
tamanlio de 20 cm (comprimento) x 4,8 cm (altura) com
densidade 0,25.

R$:110,00

03 Estojo referência 100, confeccionado em tecido polyester 600
ripstop. Um compartimento principal com fechamento em zíper
08 mm bny e um curso bny, pontos de costura de 0,46 mm.
Um bolso frontal com fechamento em zíper 08 mm e pontos de
costura de 0,46 mm, com bordado no tamanho de 10 cm
(comprimento) x 4,0 cm de (altura), com densidade 0,25.
Tamanho do estojo: 7cm x 7cm x 21cm.

R$:65,00

Valor Total: R$:295,00

AailwlodrftimatropofEOlSONALVES
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Orçamento Planalto/PR

Mochila referência 018 confeccionada em tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo
duas alças de ombro de 46 cm de largura revestida com espuma Pack 4mm e acabamento em
vies de 25 mm com linha azul 100% poliamida ATna cor da mochila e pontos com
espaçamento de 0,46 mm para maior resistência.

Alça de mao na parte superior com fita de polipropileno de 30 mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 15 cm x 14 cm, feito em poliéster 600 ripstop pvc Adina,
com acabamento em elástico, fechado com zíper 8 mm bolso frontal medindo 27 cm de altura
com acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e pontos de costura com espaçamento de
0,46 mm com fechamento em zíper 8mm bny e um cursor bny.

Identificador de plástico transparente no tamanho 10 cm x 07 cm com viés e uma faixa
refletiva prata na parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 40 cm (altura) com acabamento externo em vivo de 11 mm
e acabamento interno com viés de 25 mm e pontos de costura de 0,46 mm, zíper de 8 mm bny
e dois cursores bny de 8 mm.

Logomarca bordada em tecido na parte do livro da Imagem, tamanho de 20 cm (comprimento)
X 4,8 cm (altura) com densidade 0,25.

Valor unitário: R$ 75,00

Renrtó^P. A. Andrioli & Cia Ltda

Chapecó, 10 de agosto de 2022.

^ ■ (49) 9 9202-9864

^Esbravadar ^ (49)3322-3828
Wcnio PA 4noV;o/i & Ciê Lida desbravador@desbravador.lnd.br
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Orçamento Planalto/PR

Mochila referência 019 confeccionada em tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo
duas alças de ombro de 46 cm de largura revestida com espuma Pack 4mm e acabamento em
viés de 25 mm com linha azul 100% poliamída AT na cor da mochila e pontos com

espaçamento de 0,46 mm para maior resistência.

Alça de mão na parte superior com fita de polipropileno de 30 mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 17 cm x 17 cm, feito em poliéster 600 ripstop pvc Adina,
com acabamento em elástico, fechado com zíper 8 mm bolso frontal medindo 32 cm de altura

com acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e pontos de costura com espaçamento de

0,46 mm com fechamento em zíper 8mm bny e um cursor bny.

Identificador de plástico transparente no tamanho 10 cm x 07 cm com viés e uma faixa

refletíva prata na parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 43 cm (altura) com acabamento externo em vivo de 11 mm

e acabamento interno com viés de 25 mm e pontos de costura de 0,46 mm, zíper de 8 mm bny

e dois cursores bny de 8 mm.

Logomarca bordada em tecido na parte do livro da imagem, tamanho de 20 cm (comprimento)

X 4,8 cm (altura) com densidade 0,25.

Valor unitário: R$ 82,00

RenxÍP. A. Andrioli & Cia Ltda

Chapecó, 10 de agosto de 2022.

(49) 9 9202-9864

esbravador ®
Remo P A Andnoh é Cia Lld». desbravador@desbravador.ind.br
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Orçamento Planalto/PR

Estojo referência 100^ confeccionado em tecido poüéster ripstop. Um compartimento
principal com fechamento em zíper 08 mm bny e um cursor bny, pontos de costura de
0,46 mm.

Um bolso frontal com fechamento em zíper 08 mm e pontos de costura de 0,46 mm,
com bordado no tamanho de lOcm (comprimento) x 4,0 cm de (altura), com densidade
0,25.

Tamanho do estojo: 7cm x 7cm x 21cm.

Valor ur\itário: R$ 15,90

RemoX A. Andrioli & Cia Ltda

Chapecó, 06 de setembro de 2022.

'esbravadar
desbravador@desbravador.

OOJl



SUALOGO

Relatório de Cotação: Mochilas e Estojos Educação
'~OaV0UtlH30—'

Pesquisa realizada entre 14/09/2022 07:52:06 e 14/09/2022 09:48:12

ReirMório gírrüfJo no di3 14/09,•""'02:' 10:4643 (|P, )37.49.1 :'3, i lfí)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média AriUnética dos preços obtidos - Pi^^cl:alcuíado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. :
Conforme Instrução Normativa N" 65de O?de JuIt)o de2021. noArtigo 5°, 'A pesquisa de preços será materializada ém documento que conterá: !NC V-Mêtodo matemático apl/cado para i
definição do vaiorestimado.'

1) Mochila Referência 018 confeccionada em tecido poliéster

600ripstop PVC Adina

2) Mochila Referência 019 confeccionada em tecido poliéster

600 ripstop PVC Adina

3) Estojo Referência 100, confeccionado em tecido poliéster

600 ripstop, Tamanho do estojo: 7cm x

7cm X 21cm,

Preços Quantidade Percentual Estimado Total
Estimado

Calculado

1  340 Unidades RS 113,50 (un)

2  1,220 Unidades RS 102.30 (un)

1  1.560 Unidades RS 27,00 (un)

RS 113,50 RS 38,590,00

R$102,30 R$124.806,00

R$27,00 RS 42,120,00

Valor Global: R$205.516.00

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 14/09/2022 10:46:43 (IP: 187,49,128.118)

Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eOghVambNKgfmulpGyJWaOX0Ysn2C5eDllK85UP0de9R6XLUc1knsMYuE%3d
hnp://www,bancodepfecos,com.br/CertlfeadoAutenticidade?loken=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0Ysn2C5eDilK85UP0de9R5XLUc1kn5MYu6%253d



li^ni 1. Mocliila Referencia 018 conlecciüiidüa em lecidu poliésier üuuripstop RVC Aclina

Preço Fslimado: PS 113,50 íiin) Percentual. - Preço Estimado Calculado: RS 113,50

Quantidade Descrição

340 Unidades

Média dos Preços Obtidos

Mochila Referência 018 Confeccionada Em Tecido Poliéster 600ripstop PVC Adina, contendo duas albas de ombro de 46 cm de I
argura revestida com espuma Pack 4mm e acabamento em viés de 25mm com linha azul 100% poliamida AT na cor da mochila
e pontos com espaçamento de 0,45mm para maior resistência. Alça de mão na parte superior com fita de poíipropileno de 30 m
m na cor da mochila, Um bolso lateral para água medindo 15cm x 14cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina, com acabam
ente em elástico, fechado com zíper 8mm bolso frontal medindo 27cm de altura com acabamento em vivo 11 mm na cor da moc
hila e pontos de costura com espaçamento de 0,46mm com fechamento em zíper 8mm bny e um cursor bny, Identificador de pi
ástico transparente no tamanho 1 Ocm x 07cm com viés e uma faixa refletiva prata na parte das costas da mochila. Compartime
nto principal medindo 40 cm (altura) com acabamento externo em vivo de llmm e acabamento interno com viés de 25mm e po
ntos de costura de 0,46mm, zíper de 8 mm bny e dois cursores bny de Bmm. Logomarca bordada em tecido na parte do livro da
imagem, tamanho de 2Gcm (comprimento) X 4,8cm (altura) com densidade 0,25.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5'da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO 00 PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge DOeste

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais.
uniformes e equipamentos para utilização em campanhas do setor de atenção
básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge D'Oeste - Pr.,

Descrição: Mochila - Mochila Material: Lona De Pvc^ecido De Poliéster, Capacidade: 20 L,
Cor: Preta , Aplicação: Resgate, Altura: 33 CM, Largura: 25 CM, Profundidade; 25

CM, Características Adicionais: Capacidade De Transporte De Corda Até 60

Metros, Tipo Alça: Reguláveis, Outros Componentes: Sistema De Fechamento

Estanque Com Dobras, Fivelas

CatMat: 486647 - MOCHILA, MATERIALLONA DE PVC/TECIDO DE POLIÉSTER.

CAPACIDADE:20 L. COR:PRETA, APLÍCAÇÃO:RESGATE, ALTURA:33 CM,

LARGURA:25 CM, PROFUNDIDADE:25 CM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE CORDA ATÉ 60 METROS, TIPO
ALÇA:REGULÁVEIS, OUTROS COMPüNENTESiSÍSTEMA DE FECHAMENTO

ESTANQUE COM DOBRAS, FIVELAS

Data: 24/08/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:1282022 /

UASG:926478

Lote/Item: /16

Adjudicação: 26/08/2022 11:13

Homologação: 29/08/2022 13:56

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 25

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29,045.645/0001-22 MALTA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

♦VENCEDOR*

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA

Valor da Proposta inicial

RS 77,00

RS 150,00

item 2 Mochila Referência 019 confeccionada em tecido poliéster 500 ripstop PVC Adina

Preço Estimado;'R5 102,30 (uii) Percentual: - Preço Estimado Calculado Média dos Preços Obtidos: RS 102,30

Quantidade

1.220 Unidades

Descrição

Mochila Referência 019 confeccionada em tecido poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas alças de ombro de 46cm de
largura revestida com espuma Pack 4mm e acabamento em viés de 25mm com linha azul 100% poliamida AT na cor da moch
ila e pontos com espaçamento de 0,46mm para maior resistência. Alça de mão na parte superior com fita de poíipropileno de
30mm na cor da mochila. Um bolso lateral para água medindo 17cm x 17cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina, com ac
abamento em elástico, fechado com zíper 8mm bolso frontal medindo 32cm de altura com acabamento em vivo 11 mm na cor
da mochila e pontos de costura com espaçamento de 0,46 mm com fechamento em zíper 8mm bny e um cursor bny, Identific
ador de plástico transparente no tamanha 10cm x 07cm com viés e uma faixa refletiva prata na parte das costas da mochila,
Compartimento principal medindo 43cm (altura) com acabamento externo em vivo de 11 mm e acabamento interno com viés d
e 25mm e pontos de costura de 0,46mm, zíper de Bmm bny e dois cursores bny de 8mm, Logomarca bordada em tecido na pa
rte do livro da imagem, tamanho de 20cm (comprimento) x 4,8cm (altura) com densidade 0,25,

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Data: 24/08/2022 08 30

Relatório gerado no dia 14/09/2022 10:46:43 (IP 187.49.128,118)
CódIgo Validação: ycQi(mTDm0NNm%2fBO3O0eDghVambNKgtmulpGyJW3OX0Ysn2C5eDjlK85UP0de9R5XLUc1knsMYuE%3d
hUp://v«vw,bancodeprecos.com,br/CeriricadoAu1entlcldade?token=ycQ*mTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0Ysn2C5aDjlK85UP0de9R5XLUc1knsMYuE%253d



órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Objeto. Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais,
uniformes e equipamentos para utilização em campanhas do setor de atenção
básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Descrição: Mochila - Mochila Material: Lona De Pvc/Tecido De Poliéster, Capacidade: 20 L,
Cor: Preta , Aplicação: Resgate, Altura: 33 CM, Largura: 25 CM, Profundidade: 25
CM, Características Adicionais: Capacidade De Transporte De Corda Até 60
Metros, Tipo Alça: Reguláveis, Outros Componentes: Sistema De Fechamento
Estanque Com Dobras, Fivelas

CatMat: 486647 - MOCHILA, MATERIAL:LONA DE PVC/TECIDO DE POLIÉSTER,
CAPACIDADE:20 L, COR:PRETA, APLICAÇÃO:RESGATE, ALTURA:33 CM.
LARGURA:25 CM, PROFUNDIDADE:25 CM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE CORDA ATÉ 60 METROS, TIPO
ALÇA:REGULÁVEIS, OUTROS COMPONENTES:SISTEMA DE FECHAMENTO
ESTANQUE COM DOBRAS, FIVELAS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.045.645/0001-22 MALTA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
* VENCEDOR *

Modalidade

Identificação

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregão:1282022/

UASG:926478

Lote/Item: /16

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/08/2022 11:13

Homologação: 29/08/2022 13 56

Fonte: wvw.comprasgovernamentais.gov
.br

Quantidade: 25

Unidade: Unidade

UF: PR

Valor da Proposta Iniciai

24.377.532/0001-00 M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA
RS 150,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. / Ari. 5° da IN 65de 07de Julho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais Data: 02/08/2022 09:00
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de ACONDICIONAMENTO e DIVERSOS Modalidade: Pregão Eletrônico

para atender aos Programas de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal cop. o,».
SRP: SIM

de Assistência Social, deste Município..

Descrição: Mochila - Mochila Material: Poliamida , Quantidade Compartimenlos: 4 UN, Cor:
Preta, Aplicação: Resgate, Altura: 50 CM, Largura: 30 CM, Profundidade: 30 C

CatMat: 484404 - MOCHILA

Identificação: N°Pregão:1332022 / UASG:987885

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.624.131/0001-36 COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES - EIRELI

25.045.385/0001-34 EXPANSÃO CONFECCOES LTDA

* VENCEDOR *

Valor da Proposta Inicial

RS 91.00

RS 91.15

33.948,013/0001-46 ELO CRIACOES TÊXTIL LTDA

00.658.540/0001-67 DEBRIN BRASIL LTDA

RS 91.15

RS91,15

Item 3. Cstojo Referencia lOü, confeccionadü em tecido poliestei òUU i ipstup, Tamanlio du eslujo. 7cm x /cm x z I cm.

Precu Estimado R.'5 on ínrh

1.560 Unidades

Percentual- - Preço l-stimado Calculodo: RS 2 7,00 Média dos Preços Obtidos: RS 27,00

Descrição

Estojo Referência 100, confeccionado em tecido poliéster 600 ripstop. Um compartimento principal com fechamento em zíper
OSmm bny e um curso bny, pontos de costura de 0,46mm. Um bolso frontal com fechamento em zíper OSmm e pontos de cost
ura de 0,46mm. com bordado no tamanho de 1 Ocm (comprimento) x 4,0cm de (altura), com densidade 0,25, Tamanho do estoj
o: 7cm x 7cm x 21cm,

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lAri. 5° da IN 65 de 07de Julho de202!

Relatório gerado no dia 14/09/2022 10:46:43 (IP: 187.40.128.118) ^
Código Validação: ycQKmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0Ysn2C5eDjlK85UP0de9R5XLUc1knsMYuE%3d

hnp://w««.l«ncodeprecos.com.bf/Cet1lficadoAütent»cid3de?token=ycQ)(mTDm0NNm%252fBO3O0et)ghVambNKgfmulpGyJWaOX0Ysn2C5eDilK85UP0de9R5XLUc1knsMYuE%253d



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR
Objeto: Aquisição de estojo para acondicionamento de medicamentos para o município

de Presidente Castelo branco..

Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta - Estojo
Medicamentos, confeccionados em poliéster 600, três faixas identificadas
(manhã, tarde e noite) onde cada faixa mede 5cm de largura com abertura em
zíper n" 06. Uma alça de mão de 20cm. Tamanho total do estojo

23x12x15cm.Personalização em estampa. Com acabamento em vivo de ótima
qualidade.

Data: 22/08/2022 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N<'Pregão.362022 / UASG:9877a7

Lote/Item: /I

Ata; Link Ata

Adjudicação: 02/09/2022 08:58

Fonte: www.comprasgovernamemais.gov.

Quantidade: 1.500

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razao Social do Fornecedor

21.264.454/0001-40 COMERCIAL SOETHE LTDA

30.131.373/0001 -62 MUNDI BOLSAS EIRELI

02.845.161/0001-01 PAULO VIEIRA PINTO PROMOCOES

10.867.300/0001-26 CAROL COMERCIAL - EIRELI

43.479.564/0001-61

* VENCEDOR *

RAFAEL OLIVEIRA SAMPAIO

46.651.315/0001-08 ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA

45.022.709/0001-26 HAJA COMERCIAL LTDA

Valor da Proposta Inicial

RS 27.00

RS 27,00

RS 27.00

RS 27,32

RS 27.33

RS 27,33

RS 100,00

€015
Relatóro gerado no dia 14/09/2022 10:46:43 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycOitmTDn>0NNm%21BD3O0eDghV8mbNKgfmulpGyJWaOX0Ysn2C5eOjlK85UP0de9R5XLUc1knsMYuE%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAiJtenllcldade7tokensycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJW8OX0Ysn2C5eDJIK85UP0de9R5XLUc1knsMYuE%253d



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

PLA&ALTn Assis, 158385750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 15 de Setembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa
visando a Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede
municipal de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município
de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de Indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

G.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

OOIG
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MUNICÍPIO DE

BLANALIQ
^  wró*'-* '

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de Setembro de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças - Contabilidade

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a Aquisição de mochilas escolares
destinadas a todos os alunos da rede municipal de ensino, conforme necessidade da
Secretaria de Educação do Município de Planalto-PR. expedido por Vossa
Excelência na data de 13.09.2022, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não
comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pela secretária Marli Salete Dickel de Lima no valor total de R$
150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta e quatro mil reais).
Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00980 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.32.00.00.00000

ordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

0017



)9feítura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 14/09/2022

órgão / Unidade / Prc^elo ou Atividade I Conta de despesa / Fonte de recurso { F. PADRÃO/ ORIG/APUDES/OET)

—12.3611201.2038 ManutençãQdoEnsInoFuncfefnental

- 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRiBUtÇÃO GRATUITA

-- 00980 E 00000 OOOtVOlADT/OO/OO Recursos Ordnârios (Uvfes)

00980 EA 00000 0000/01/07/OCVOO Recursos Ordinários (Uvres)

Valor autorizado Valor atualizado Liquido empentiado

100000,00

loaooo.oo

Critérios de seleção;

Data docàculo: 14/09/2022

Órgão entre 07 e07

Tipo: 2
Ordem 036

Natiíeza de despesa entre: 3 3.90.32.00.00 e 3 3.90.32.00.00

"Errtbdo por: CADASTRO DE PPA, na»«são: 5530e

E - Grupo da fonte do e>8rcício / EA • Grupo da fonte de eiercicios anteriores

14A)ÔI2022 10:34:(



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boní, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia / / às : ( ) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : h í ) horas do dia

/  /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 231, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO:

2.1- Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede municipal
de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

EXCLUSIVO ME e EPP:

LOTE 01

ITEM OBJETO

Mochila Referência 018 confeccionada em tecido UN
poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas albas
de ombro de 46 cm de largura revestida com espuma
Pack 4mm e acabamento em viés de 25mm com linha
azul 100% poliamida AT na cor da mochila e pontos
com espaçamento de 0.46mm para maior resistência.

Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30 mm na corda mochila.
Um bolso lateral para água medindo 15cm x 14cm,

QTD UN I VALOR | VALOR
UNITÁRIO TOTAL

UN 340 R$ 75,00 R$25.500,00
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feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina, comi | |
acabamento em elástico, fechado com zíper 8mm
bolso frontal medindo 27cm de altura com
acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e
pontos de costura com espaçamento de 0,46mm com
fechamento em zíper Bmm bny e um cursor bny,
Identificador de plástico transparente no tamanho
lOcm X 07cm com viés e uma faixa
refletiva prata na parte das costas da mochila.
Compartimento principal medindo 40 cm (altura) com
acabamento externo em vivo de 11 mm e acabamento
interno com viés de 25mm e pontos de costura de
0,46mm, zíper
de 8 mm bny e dois cursores bny de Bmm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da
imagem, tamanho de 20cm (comprimento) X 4,8cm
(altura) com densidade 0,25.
Mochila Referência 019 confeccionada em tecido UN 305 R$ 82,00 R$ 25.010,00
poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas alças
de ombro de 46cm de largura revestida com espuma
Pack 4mm e acabamento em viés de 25mm com linha
azul 100% poliamida AT na cor da mochila e pontos
com espaçamento de 0,46mm para maior resistência.
Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de SOmm na cor da mochila.
Um bolso lateral para água medindo 17cm x 17cm,
feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina, com
acabamento em elástico, fechado com zíper 8mm
bolso frontal medindo 32cm de altura com
acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e
pontos de costura com espaçamento de 0,46 mm com
fechamento em zíper 8mm bny e um cursor bny.
identificador de plástico transparente no tamanho
lOcm x 07cm com viés e uma faixa refletiva prata na
parte das costas da mochila.
Compartimento principal medindo 43cm (altura) com
acabamento externo em vivo de
11 mm e acabamento interno com viés de 25mm e
pontos de costura de 0,46mm, ziper
de Bmm bny e dois cursores bny de Bmm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da
imagem, tamanho de 20cm (comprimento) x 4,Bem
(altura) com densidade 0,25.
Estojo Referência 100, confeccionado em tecido UN 1560 R$15,90 R$ 24.804,00
poliéster 600 ripstop. Um compartimento principal com
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fechamento em zíper 08mm bny e um curso bny,
pontos de costura de 0,46mm.
Um bolso frontal com fechamento em zíper 08mm e
pontos de costura de 0,46mm, com

bordado no tamanho de 10cm (comprimento) x 4,0cm
de (altura), com densidade 0,25.

Tamanho do estojo; 7cm x 7cm x 21cm.

TOTAL: R$ 75.314,00

AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE 02

l lTEM OBJETO QTD UN 1 VALOR

Mochila Referência 019 confeccionada em tecido UN
poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas alças
de ombro de 46cm de largura revestida com espuma
Pack 4mm e acabamento em viés de 25mm com linha
azul 100% poliamida AT na cor da mochila e pontos
com espaçamento de 0,46mm para maior resistência.
Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30mm na cor da mochila.

Um bolso lateral para água medindo 17cm x 17cm.
feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina, com
acabamento em elástico, fechado com zíper 8mm
bolso frontal medindo 32cm de altura com

acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e
pontos de costura com espaçamento de 0,46 mm com
fechamento em zíper 8mm bny e um cursor bny.
Identificador de plástico transparente no tamanho
lOcm x 07cm com viês e uma faixa refletiva prata na
parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 43cm (altura) com
acabamento externo em vivo de

11 mm e acabamento interno com viés de 25mm e
pontos de costura de 0,46mm, zíper
de 8mm bny e dois cursores bny de 8mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro da
imagem, tamanho de 20cm (comprimento) x 4,8cm
(altura) com densidade 0,25.

915 R$82,00

VALOR

TOTAL

R$ 75.030,00

VALOR TOTAL: R$ 75.030,00

2.2- O valor máximo do presente ato convocatório correspondente ao total do objeto é
de R$ 150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta e quatro mil
reais).
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3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2022.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o

ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

4
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5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da lícitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo

;  5
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a) Dados da Empresa. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados,
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
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propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS): h- K y

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
(Será aplicada o disposto na E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência
da calamidade pública nacional decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
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de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

'  regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaçãode Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.3- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°. Inciso I da Lei n°13.726/2018). atestando a boa
situação financeira da empresa lícitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011. ^

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementares:
9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artiqo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
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rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiao 43 $
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.8- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h, sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
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do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital. ^

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

'^0
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10.2.7- 0(a) Pregoelro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoelro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
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123/06.

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
13
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examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivarnente, até a^ apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados P^ra apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais

® ©''dem de classificação, a analise da documentação exigida parahabilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final peloía)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao flnal da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão

^  quanto a contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1. O prazo de entrega dos itens é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos após o
recebimento da Solicitação de Compra da secretaria solicitante.
11.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e tamanho(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;
11.3. Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizado
na Rua Paraná, N° 1571. Bairro: Centro, CEP: 85750-000, no município de Planalto-
PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h ás 17h;
11.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
11.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substltuídos^ no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da Infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal
''^•2" Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00980 07.121.12.361.1201.2036
Destinação de recurso

3.3.90.32.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° /2022.
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

7)9 0035
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15.2- O prazo para ímpugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.
"'5.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1-0 prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.
16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 6 1° da Lei n°
8.666/93. ■ 3 ,
17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

aose
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17.5- Nas hipótsses (de recusa da adjudicatária ou seu nào comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudícatário, a retomada do
procedimento licitatóho poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL:
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I — Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de Setembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

^0 ' 19
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RAZÃO

SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE:

EST.

N^

Sr.(a).

Credenciamos o(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n'

CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

12022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

íiO'''3
20
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

«r.mm Kl IM —<W

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

empresa.

representante legal

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

0039
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RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

N°

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

V

o 22
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:
EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

041
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do llcitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

O  representante legal da
empresa,

.  na qualidade de Proponente do
procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 LC 147/Í2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]

'  24
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
ANEXO Vil - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná!
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: _ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,

'  Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° —/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede municipal de
ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
presente instrumento contratual e de acordo com o edital do Preqão Presencial n®

/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

1043
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Paragrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Clausula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
í  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Adiministração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto/
prestar o serviço de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;

0044
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar no prazo de entrega dos itens, sendo de 45 (quarenta e cinco) dias

consecutivos após o recebimento da Solicitação de Compra da secretaria
solicitante.

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e tamanho(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;

c) Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizado
na Rua Paraná, N 1571, Bairro: Centro, CEP: 85750-000, no município de
Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 ás 11h30 e das 13h às 17h:

d) Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, peio(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

e) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00980 07.121.12.361.1201.2036
Destinação de recurso

3.3.90.32.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Paragrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência;
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudícatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 /o (^dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a apíicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não Impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da qarantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12
meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artiqo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
0) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acomparihar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometímento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3O  31
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se dejjrocedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de mochilas, para
atender as necessidades do Município de Plana!to-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação data de 13 de setembro de 2022.

2- Fora realizada pesquisa de preços junto a 03 (três) fornecedores e
pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o valor do menor orçamento
encontrado para lançamento da presente licitação.

Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4- O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 13 de setembro de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 15 de setembro
de 2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 15 de
setembro de 2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Na seqüência, em data de 22 de setembro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma iegaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8- No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10- Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11- A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n» 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei po 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n® 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

^ 1 Art. 1 da Lei n 10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ An. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municipios. quando efetuadas pela
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

PARECER JURÍDICO
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.
14. ^ Por fim, o artigo 2° do Decreto r\° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93.

1^* Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

1 ® autoridade competente designará, dentre os servidores doórgão ou entidade promotora da iicitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

1®* A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da iustificativa da contratação

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por

PARECER JURÍDICO
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.

PARECER JURÍDICO
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percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. ^ Convém lembrar que o art. 70, § 40 da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas f Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas^ com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

rfj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38- Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame*^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39.^ No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 03
(três) fornecedores e pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o
menor valor encontrado via orçamento para lançamento da presente
licitação, motivo pelo qual entendo escorreita a pesquisa realizada.

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro Que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de aue atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
sela, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do oreco de

mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas^ a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas^ objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reoionalidade.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6" do Decreto n'' 6.204/2007 e art. 34 da Lei if 11.488/2007.
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Oriento que seja entrado em rontato com as pmnrpsas oue <;p
sagraram vencedoras em ce_^rtames similares mais oróylmos à nresente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares,
solicitando cotação.

^  Destaco,—ainda, gue em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o oreco está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto,

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto gue^
se o preço fora—mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra oue referido preço ainda é o preço real
de mercado.

50. Porém, caso tenha ocorrido reequilfbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

51- Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exioências de Habilitação

52. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

53. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).
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55. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

56. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

58. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

60. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

61. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde aue observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

PARECER JURÍDICO 8
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d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Sojicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. ^ Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na Instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54^ Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 22 de setembro de 2022.

or Juri

ERSON KLAUCK

íico - OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

BLANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 22 de Setembro de 2022,

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeíra/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo.
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede
municipal de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do
Município de Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 123/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

1 C AriAJl
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

nnGO
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eLâNAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 077/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- 0_ município DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações^ através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr
Luiz Carlos Bom, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n . 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pubhca a realizaçao de licitação, no dia 07/10/2022 às 09:00 (novel horas no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Município de
Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM;

envelopes para protocolo, propostas e documentação de

07/10/2022 entregues no máximo até às 09:00 /novel horas do dia
1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de

informações poderão ser obtidas pelo telefone
rf licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto aoDepartamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h.

2 - DO OBJETO:

2.1- Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede municipal
de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

EXCLUSIVO ME e EPP:

f-OTEOI —

objeto jQTDl UN | VALOR | VALOR
^  UNITÁRIO TOTAL

01 Mochila Referencia 018 confeccionada em tecido UN 340 R$75,00 R$ 25 500 00
poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas
albas de ombro de 46 cm de largura revestida
com espuma Pack 4mm e acabamento em viés
de 25mm com linha azul 100% poíiamida AT na
cor da mochila e pontos com espaçamento de
0,46mm para maior resistência.
Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30 mm na cor da mochila.
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MUNICÍPtO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Um bolso lateral para água medindo 15cm x| | |
14cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC Adína,
com acabamento em elástico, fechado com zíper
Bmm bolso frontal medindo 27cm de altura com
acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e
pontos de costura com espaçamento de 0,46mm
com fechamento em zíper Bmm bny e um cursor
bny,

Identificador de plástico transparente no tamanho
lOcm X 07cm com viés e uma faixa

refletiva prata na parte das costas da mochila.
Compartimento principal medindo 40 cm (altura)
com acabamento externo em vivo de 11 mm e
acabamento interno com viés de 25mm e pontos
de costura de 0,46mm, ziper
de B mm bny e dois cursores bny de Bmm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro
da imagem, tamanho de 2Ücm (comprimento) X
4.8cm (altura) com densidade 0,25.

Mochila Referência 019 confeccionada em tecido UN 305 R$ B2,00 R$25.010,00
poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas
alças de ombro de 46cm de largura revestida com
espuma Pack 4mm e acabamento em viés de
25mm com linha azul 100% poliamida AT na cor
da mochila e pontos com espaçamento de
0,46mm para maior resistência.
Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de 30mm na cor da mochila.
Um bolso lateral para água medindo 17cm x
17cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina,
com acabamento em elástico, fechado com ziper
Bmm bolso frontal medindo 32cm de altura com
acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e
pontos de costura com espaçamento de 0,46 mm
com fechamento em zíper Bmm bny e um cursor
bny.

Identificador de plástico transparente no tamanho
lOcm X 07cm com viés e uma faixa refletiva prata
na parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 43cm (altura)
com acabamento externo em vivo de

11 mm e acabamento interno com viés de 25mm e
pontos de costura de 0,46mm, ziper
de Bmm bny e dois cursores bny de Bmm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro

00G2
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CNPJ: 76.460.525/000M6
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da imagem, tamanho de 20cm (comprimento) x
4,8cm (altura) com densidade 0,25.

Estojo Referência 100, confeccionado em tecido UN 1560 R$15,90
poliéster 600 ripstop. Um compartimento principal
com fechamento em zíper 08mm bny e um curso
bny, pontos de costura de 0,46mm.
Um bolso frontal com fechamento em zíper 08mm
e pontos de costura de 0,46mm, com
bordado no tamanho de lOcm (comprimento) x
4,0cm de (altura), com densidade 0,25.
Tamanho do estojo: 7cm x 7cm x 21 cm.

R$ 24.804,00

TOTAL: R$ 75.314,00

AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE 02 ~~

ITEM OBJETO QTD UN VALOR VALOR ~

UNITÁRIO TOTAL
Mochila Referência 019 confeccionada em tecido UN 915 R$ 82,00 R$ 75.030,00
poliéster 600 ripstop PVC Adina, contendo duas
alças de ombro de 46cm de largura revestida com
espuma Pack 4mm e acabamento em viés de
25mm com linha azul 100% poliamida AT na cor
da mochila e pontos com espaçamento de
0,46mm para maior resistência.
Alça de mão na parte superior com fita de
polipropileno de SOmm na cor da mochila.
Um bolso lateral para água medindo 17cm x
17cm, feito em poliéster 600 ripstop PVC Adina,
com acabamento em elástico, fechado com zíper
8mm bolso frontal medindo 32cm de altura com
acabamento em vivo 11 mm na cor da mochila e
pontos de costura com espaçamento de 0,46 mm
com fechamento em zíper 8mm bny e um cursor
bny.

Identificador de plástico transparente no tamanho
lOcm X 07cm com viés e uma faixa refletiva prata
na parte das costas da mochila.

Compartimento principal medindo 43cm (altura)
com acabamento externo em vivo de

11mm e acabamento interno com viés de 25mm e
pontos de costura de 0,46mm, zíper
de 8mm bny e dois cursores bny de 8mm.
Logomarca bordada em tecido na parte do livro
da imagem, tamanho de 2Qcm (comprimento) x

QTDl UN VALOR

TOTAL
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t,8cm (altura) com densidade 0,25.

VALOR TOTAL: R$ 75.030,00

2.2- O valor máximo do presente ato convocatório correspondente ao total do objeto é
de R$ 150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta e quatro mil
reais).

3-DA ABERTURA:
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR
DATA: 07/10/2022.
HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas benefícíadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PAF^ CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que. devidamente identificado e credenciado, será o único
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modeÍo° ̂  licitatório no interesse da representada (conforme
5.2 - No dia, tiora e locai designados para recebimento dos envelopes o
credenciamento sera efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2^1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Mçoes;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de ̂ entidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob

anexo)^^ cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
icitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1 deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http.//planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeV e apresentada na forma
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eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
corn poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) i^dos da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhunia hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
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dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos'
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
otos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador. e que o
mesmo nao está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
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abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2022.

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2022.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licítantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal
9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS): r- V



'-'l.MiV?.'

MUNIC/PIO DE
PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

^^/^Sularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
Uniao, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil"
(Sera aplicada o disposto na E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência
aa calamidade publica nacional decorrente da pandemia Covid-19).

regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

® Fazenda Municipal, mediante apresentaçãode Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará

a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira'da
empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.3- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patnmonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartorio (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabaihistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementares:
9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
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por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cóp^a simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiao 43 8
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As íicitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação!
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - Pr!
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h, sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
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verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
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neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

diferenciado e favorecido às microempresas e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As rnicroerripresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

" 9
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10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existenaa de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assirri
sucessivamente, até a^ apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10 4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
iicitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de ciassificação, a analise da documentação exigida para
habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os enveiopes com os documentos reiativos à habiiitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, ate que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarao por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposiçao sera feita peio(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
hcitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto a contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1. O prazo de entrega dos itens é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos após o
recebimento da Solicitação de Compra da secretaria solicitante.
11.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações;
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e tamanho(quando necessário) dos itens;
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d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;
11.3. Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizado
na Rua Paraná, N 1571, Bairro: Centro, CEP: 85750-000, no município de Planalto-
PR, de segunda à sexta-feira, das 7ti30 ás lltiSO e das 13h às 17ti;
11.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
11.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento' de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inídôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da Infração, obedecidos os seguintes limites máximos

atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualídade
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre ó
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% ̂dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota($) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Neqativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seauintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00980 07.121.12.361.1201.2036
Destínação de recurso

3.3.90.32.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatòrio
PREGÃO PRESENCIAL n° 077/2022.
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais

deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
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São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2= a 6= feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30edas 13h30 e 17h30,
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
15.6-A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.
17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.
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17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplícar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXÍll, da Lei n.° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL:
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP-
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 22 de Setembro de 2022.

loOlI £•
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos

Sr.(a)
o{a)

portador(a) da cédula de Identidade sob n'

6  CPF sob n*^

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 077/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460,526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

O

empresa.

FONE:

EST.

representante legal da

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

m AMS'pTrt Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022

ANEXO iV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: FST

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022. instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

o^»'
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O ̂
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

AM Praça São Francisco de Assis, 1583
gfcSSêíS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 077/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do llcitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

O  representante legal da

empresa

^  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2022
ANEXO Vil - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa juridica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná'

8154l8"219 Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°^ONTRAT/^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N  na Cidade de _ neste ato representado
peb Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° '
residente e domiciliado(a), na Cidade

de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 077/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede municipal de
ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do

077/2022 contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n°

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Dl'AMAÍTrt Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigesimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectlva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Adrninistração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Paragrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providencias pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Paragrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimpíemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto/
prestar o serviço de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar no prazo de entrega dos itens, sendo de 45 (quarenta e cinco) dias

consecutivos após o recebimento da Solicitação de Compra da secretaria
solicitante.

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e tamanho(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;

c) Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizado
na Rua Paraná, N" 1571, Bairro: Centro, CEP: 85750-000, no município de
Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h ás 17h;

d) Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, peio(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

e) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00980 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.32.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
0) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12
meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detaíhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mycado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Paragrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acomparthar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) ^ alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP* 85 750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de jujho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
publico, aphcando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 077/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de tf 2727/2007 de 26/06/2007 e,'
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 077/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos
os alunos da rede municipal de ensino, conforme necessidade
da Secretaria de Educação do Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e
trezentos e quarenta e quatro mil reais).
DATA DA ABERTURA: 07 de outubro de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identiiicador:0004332F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/09/2022. Edição 2611
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

003^
https://www.dtariomunicipal.com.br/amp/materiaffl004332B03Allul<2jWea40neKoaieTsWcNeFlfhy4H5HXChafDWR.B3vrXMWdd65r-XGgRXhk4.., 1/1
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PERTO DO FIM
O ciclo de alta de ju

ros no Brasil está perto
do fim, disse o minis
tro da Economia, Paulo
Guedes. Em congresso
da Associação Brasilei
ra da Indústria de Má
quinas e Equipamentos
(Abimaq), ele afirmou
que o recuo da infla
ção deve fazer as taxas
caírem em 2023, be
neficiando o setor pro
dutivo. "Como o nosso
Banco Central já subiu
juros desde o ano pas
sado, este ano deve es-

se completando o
piocesso de alta. Daqui
para a frente, á medi
da que a economia vai
avançando e a inflação
vai cedendo, mesmo
com algum grau de re
sistência, o que vamos
observar para o ano
que vem possivelmente
são os juros descendo",
declarou o ministro. De
acordo com Guedes, a
situação fiscal do país
está consolidada, com a
arrecadação crescendo
mesmo com as desone

rações promovidas nes
te ano. Ele reiterou que

a política monetária
brasileira está á frente
de outros países, com o
Brasil tendo aumentado
os juros antes do resto
do mundo e com a pos
sibilidade de começar a
diminuir as taxas antes
dos demais países.
TAXA DE EQUILÍ

BRIO

O ministro reafirmou
que a gestão atual tra
balha com uma taxa de
equilíbrio que inclua ju
ros mais baixos e câm
bio de equilíbrio mais
alto. Para ele, a manu
tenção do dólar acima
de R$ 5 é mais realista
no médio prazo. "A taxa
de câmbio é mais realis
ta agora. Com a política
fiscal mais forte, o juro

neutro é mais baixo e
o câmbio de equilíbrio
é mais alto. Todo bom
economista sabe disso
e reconhece isso", afir
mou.

Guedes deu as decla
rações na semana em
que o Comitê de Políti
ca Monetária (Copom)
se reúne para decidir
se mantém a taxa Selic
(juros básicos da eco
nomia) em 13,75% ao
ano ou se a eleva para
14%. Há algumas se
manas, o presidente do
Banco Central, Roberto
Campos Neto, disse que
o órgão não pensa em
queda de juros neste
momento e que a infla
ção ainda não está sob
controle.

OBITUÁRIO
Funerária São Cristóvão

AurelinaArgentaWons = 21/08

Arsibido Kohnlein = 28/08

JoãoArnildo Kappes = 31/08

Irma Kafer = 01/09

lisa Kochen = 12/09

Simone Miekzicosviski = 15/09

Leonaide Deecken ̂  15/09

Deoclides Perarro = 18/09

Maria de Lurdes Anschau Hippier =
20/09

Funerária MOMBACH de Planalto

Albino Beckmarm = 27/08

Elisangela Voss = 03/09

Nicanor Machado Senhemm = 04/09

Silvio Martins de Bastos = 06/09

José Raimundo Mahl =13/09

Valdemar Korte = 14/09

Laci Marmitt Moraes = 20/09.

RESILTADO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXICIBILIDADE
INEXlGÍBILn)ADEN132/2022

O MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO, na forma do art. 25, da Lei 8.666/'93,
e suas ativações posteriores, optou pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especialiada na prestação de sersiço de troca do
sistema de alimentação de combustível à RETR0ESCAVADE1R.A ICB 3CX SERIE
2674747 penencettte à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste rnuBícipio
de Planalto-PR,

VALOR; RS 18.700,00 (Dezoito mil esetecenlos reais).
DATA:19de Setembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal

Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municrpal de n" 2727/2007
de 26'0d2007 e. subsidiariamente. à Lei n° 8.666,''93 e complementares, LC
1232006 e 147,2014. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n' 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRISENCLAL sob n"
0772022, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede
raunicipal de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do
Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 150.344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta
e quatro mil reais).
DATA DA ABERTURA: 07 de outubro de 2022 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
e.\pediente ou pelo e-mail: licitacao-Splanalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N'033/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso X da Lei
8.666.93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores, difusa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 220nP (duzentos e vinte
metros quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando
continuar cora a sede da SeCTetaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste
Município de Planalto,
VALOR: RS 59.411,88 (cinqüenta e nove mil quatrocentos e onze reais e oitenta e
oito centavos),
DATA:20DESE'lE.MBROde2022.

LIE CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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